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Prefeitura Municipal de Uauá
Resolução

s,h_
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS UAtÁ - BA

(Instituído pclr Lei Municipel n'574, de l5 de dczcmbro dc 2016)

R"ESOLUÇÃO N"l0/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Municipal no 574 de 15 de dezembro de 201ó, e conforme deliberações

registradas em Ata da Reunião Ordináian" 1112024, realizada em 22 de novembro de 2O24.

Considerando Resolução CNAS n' 109'2009

Considerando Resolução CNAS n" 17 '201 I
Considerando Resolução CIB n' 07i2022

RDSOLVE:

Artigo 10- APROVA& Termo de Aceite por meio do qual o órgão Gestor da Assistência Social

do Estado da Bahia - Secretana de Assistência e Desenvolvimento Social - SEADES, Íbrmaliza

responsabilidades e compromissos decorrentes da adesão ao coÍinanciamento estsduâl pârâ

Expansão de cobertura da Proteção Social Básica, nâ ofert, do Serviço de Proteçâo e

Atendimento Integrol à Família. (PAIF).

Artigo 2'- Esta Resolução entrará em vigor da data de sua publicação;

Uauá - Bahia, 22 de novembro de 2024

Josefa de Almeida Barros

Presidente do CMAS

"Dispõe sobre lermo de aceile ao Cortmnciünerlo Lstotfual " .

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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